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 Decretos
 DECRETO Nº 60.422, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Miracatu, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Miracatu, um imóvel localizado na Rua 2, nº 193, 
Bairro Santa Rita, naquele município, com área de terreno de 
4.979,00m2 (quatro mil, novecentos e setenta e nove metros 
quadrados) e 1.930,00m2 (um mil, novecentos e trinta metros 
quadrados) de construção, objeto da Lei municipal nº 958, de 26 
de agosto de 1994, conforme identificado nos autos do processo 
PR/2/300/1994-PGE (CC-56124/2014).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à instala-
ção da EE “Santa Rita de Cássia II”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

 DECRETO Nº 60.423, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 
20 (vinte) anos, da União Federal, a área que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, da União Federal, uma área com 2.463,82m2 (dois 
mil, quatrocentos e sessenta e três metros quadrados e oitenta 
e dois decímetros quadrados), localizada na intersecção do Rio 
Santo Amaro com o alinhamento da faixa de domínio do lado 
oeste da Rodovia Cônego Domênico Rangoni, Município do 
Guarujá, conforme identificada nos autos do processo SJDC-
717/2013 (CC-42670/2014).

Parágrafo único – A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à instalação da sede do Ministério Público, 
no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo no qual a Fazenda do Estado 
será representada pela unidade competente da Procuradoria 
Geral do Estado.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

 DECRETO Nº 60.424, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Itaí, do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor do 
Município Itaí, de um imóvel localizado na Rua Duque de Caxias, 
nº 1.197, Centro, naquele município, com 1.020,60m2 (um mil e 
vinte metros quadrados e sessenta decímetros quadrados) de 
terreno e 746,44m2 (setecentos e quarenta e seis metros quadra-
dos e quarenta e quatro decímetros quadrados) de construção, 
cadastrado no SGI sob o nº 59, conforme identificado nos autos 
do processo SS-1.009/2013 (CC-55.630/14).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à Unidade Básica de Saúde “Dr. Durval 
Garcia”, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

 DECRETO Nº 60.425, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Barra Bonita, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Barra Bonita, de um imóvel localizado na Rua 
Antonio Franco Pompeu, nº 302, Vila Operária, naquele muni-
cípio, com 3.480,00m2 (três mil, quatrocentos e oitenta metros 
quadrados) de terreno e 619,00m2 (seiscentos e dezenove 
metros quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 
870, conforme identificado nos autos do processo SS-1.381/13 
(CC-55.627/14).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á ao Centro de Saúde II, no município, 

visando à continuidade da prestação de assistência à saúde da 
população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

 DECRETO Nº 60.426, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Mineiros do Tietê, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município Mineiros do Tietê, de um imóvel localizado 
na Rua Maria Elidia Ferraz de Arruda, nº 498, Centro, naquele 
município, com 750,00m2 (setecentos e cinquenta metros qua-
drados) de terreno e 244,00m2 (duzentos e quarenta e quatro 
metros quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 
890, conforme identificado nos autos do processo SS-2.056/13 
(CC-55.629/14).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à Unidade Básica de Saúde III, no município, 
visando à continuidade da prestação de assistência à saúde da 
população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

 DECRETO Nº 60.427, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Dá nova redação ao “caput” do artigo 1º do 
Decreto nº 60.281, de 21 de março de 2014, 
que dispõe sobre a celebração de convênios que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º do Decreto nº 60.281, de 

21 de março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Até 31 de março de 2014, a celebração de 

convênios, com autorização governamental mediante decreto 
estabelecendo o instrumento-padrão das avenças e estipulando 
as demais condições para sua formalização, fica dispensada, em 
caráter excepcional, da exigência de prévia apresentação dos 
documentos a que aludem os artigos 5º, incisos I, III, V e VI, e 8º, 
inciso V, do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Rodrigues Penido
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Ricardo Achilles
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Energia
Waldemir Aparício Caputo
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de maio de 2014.

Artigo 4º - A observância do interesse público, especialmen-
te no que diz respeito à proteção e manutenção do patrimônio 
público, implica o dever de abster-se o agente de qualquer ato 
que importe em enriquecimento ilícito, gere prejuízo à Fazenda 
Pública, atente contra os princípios da Administração Pública ou 
viole direito de particular.

Artigo 5º - Os nomeados para cargos da alta direção da 
Administração, para cargos em comissão, bem como presidentes 
e diretores de empresa pública, sociedade de economia mista 
e fundação pública, ainda que estatutários, escolhidos por sua 
qualificação, afirmam, desde a investidura, conhecer as normas 
deste Código, comprometendo-se a cumpri-las integralmente.

Artigo 6º - O agente não utilizará bens ou recursos públicos, 
humanos ou materiais, para fins pessoais, particulares, políticos 
ou partidários, nem se valerá de sua função para obtenção de 
qualquer tipo de vantagem.

Artigo 7º - O agente deverá esclarecer a existência de 
eventual conflito de interesses, bem como comunicar qualquer 
circunstância, suspeição ou fato impeditivo de sua participação 
em decisão individual ou em órgão colegiado.

Artigo 8º - O agente da Administração não poderá receber 
salário, remuneração, transporte, hospedagem ou favor de par-
ticular que possa caracterizar conflito de interesses ou violação 
de dever.

Parágrafo único - O agente pode participar de seminários, 
congressos e eventos, desde que a remuneração, vantagens ou 
despesas de viagem não sejam pagas por pessoa que, de forma 
direta ou indireta, possa ser beneficiada por ato ou decisão de 
sua competência funcional.

Artigo 9º - O agente da Administração não receberá presen-
tes, salvo nos casos protocolares.

Parágrafo único - Não se consideram presentes os brindes 
que não tenham valor comercial; ou não tenham valor elevado 
e sejam distribuídos a título de cortesia, divulgação, ou por oca-
sião de eventos especiais ou datas comemorativas.

Artigo 10 - A Administração deverá manter registro de todas 
as reuniões e audiências, conferindo-lhes publicidade; havendo 
presença de particulares, deverão participar, sempre que possí-
vel, ao menos dois agentes públicos.

Artigo 11 - As divergências entre os agentes da Administra-
ção serão solucionadas mediante coordenação administrativa, 
não cabendo manifestação pública sobre matéria estranha à 
área de atuação de cada um e nem críticas de ordem pessoal.

Artigo 12 - Após deixar a Administração, o agente não 
deverá, pelo prazo de seis meses, agir em benefício de pessoa 
física ou jurídica em matéria tratada em suas funções ou da qual 
detenha informações não divulgadas publicamente.

Artigo 13 - Compete à Comissão Geral de Ética:
I – Instaurar, de ofício ou em razão de denúncia fundamen-

tada, procedimento para apuração de violação deste Código;
II – sugerir resoluções, com caráter geral, em matéria de 

ética pública;
III – fazer recomendações aos agentes e órgãos públicos, 

nos casos que lhe forem submetidos;
IV – responder às consultas que lhe forem encaminhadas 

por agentes e órgãos públicos;
V – requisitar informações e colher depoimentos;
VI – elaborar seu regimento interno.
Artigo 14 - Havendo indício de violação do Código, a 

Comissão dará ciência ao agente, que poderá manifestar-se no 
prazo de quinze dias.

§ 1º - Durante a apuração, que terá caráter de informalidade 
e oralidade, usando preferencialmente meios eletrônicos, pode-
rão ser produzidas provas documentais, promovidas diligências, 
colhidos depoimentos e, se for o caso, solicitada manifestação 
de especialistas.

§ 2º - Ao final da instrução, o agente poderá oferecer alega-
ções finais, no prazo de sete dias.

§ 3º - A conclusão da Comissão, com suas recomendações, 
será comunicada ao interessado e encaminhada à autoridade 
imediatamente superior para que, em caso de procedência, 
possa tomar as providências cabíveis.

§ 4º - Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o disposto 
nas Leis Estaduais nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e 10.177, 
de 30 de dezembro de 1998.

Artigo 15 - Este Código se aplica sem prejuízo de outros 
Códigos de Ética existentes em órgãos ou setores da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 8-5-2014
No correio eletrônico SELJ, de 24-4-2014, sobre convênio: À 

vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
do convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor 
na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Núcleo de Desenvolvimento do Esporte 
e da Cultura

Campeonato RJ x SP 
de Fut 7

358.111,90

No correio eletrônico SELJ, de 30-4-2014, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Piracicaba Projeto Esporte Social 45.000,00
Presidente Prudente Projeto Esporte Social 90.000,00
SEADESP-Sindicato das Entidades 
de Administração do Desporto no 
Estado de São Paulo

XXVI Festival de Artes Marciais e 
Esportes de Combate

369.000,00

Federação Paulista de Atletismo Calendário de Competições Atle-
tismo - 2014

944.990,00

Clube Desportivo Liberdade 2ª Superliga Brasileira de 
Taekwondo

136.530,00

Federação Paulista de Ciclismo Escola de Ciclismo e Ciclofaixa de 
Lazer - das Cidades de Araraqua-
ra, Mauá e São José do Rio Preto

2.566.201,62

No correio eletrônico SPDR, de 6-5-2014, sobre aprovação 
de convênios: À vista da manifestação da Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional, para os efeitos do art. 1º do 
Dec. 44.721-2000, bem como do art. 1º do Dec. 55.249-2009, e 
tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, apro-
vo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos 
seus objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Agudos Construção de um Ginásio de Esportes 1.330.000,00
Aspásia Construção de Salão Comunitário 100.000,00
Avaré Infraestrutura urbana drenagem no Bairro Bela Vista 1.000.000,00
Bálsamo Infraestrutura urbana em vias do município 150.000,00
Barra Bonita Infraestrutura urbana na Rua Rodolpho Guther 69.173,79
Flora Rica Aquisição de caminhão basculante 170.000,00
Guapiara Lajotamento de ruas 300.000,00
Guararapes Infraestrutura urbana em vias do município 500.000,00
Guarulhos Pavimentação, guias, sarjetas e drenagem 1.000.000,00
Herculândia Infraestrutura urbana em ruas e avenidas do muni-

cípio
150.000,00

Herculândia Infraestrutura urbana no centro da cidade 150.000,00

 DECRETO Nº 60.428, 
DE 8 DE MAIO DE 2014

Aprova o Código de Ética da Administração 
Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8 de novembro de 2011

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Administração Pública se rege pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência, nos termos do artigo 37, “caput”, da Constitui-
ção da República;

Considerando que o controle dos atos da Administração 
Pública, imperativo da boa governança, é imprescindível à 
democracia, constituindo-se em um direito do cidadão;

Considerando que o Decreto nº 57.500, de 8 de novembro 
de 2011, em seu artigo 37, parágrafo único, incumbiu a Comis-
são Geral de Ética de apresentar proposta de Código de Ética 
destinado a todos os agentes da Administração Pública;

Considerando que, sem prejuízo das normas legais que 
impõem deveres aos agentes da Administração Pública, existem 
imperativos éticos que devem ser observados;

Considerando que a Comissão Geral de Ética possui 
atribuições deliberativas e consultivas, podendo formular reco-
mendações;

Considerando, por fim, a conveniência de que os membros 
da Comissão Geral de Ética possuam mandato para o exercício 
de suas atribuições,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Código de Ética da Adminis-

tração Pública, na forma do Anexo que faz parte integrante 
deste decreto.

Artigo 2º - O Código de Ética da Administração Pública 
deverá estar disponível em todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública sujeitos às suas normas, em local visível 
e de fácil acesso ao público.

Artigo 3º - O artigo 37 do Decreto nº 57.500, de 8 de 
novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 37 - A Comissão Geral de Ética tem por finalidade 
promover a ética pública e conhecer das consultas, denúncias e 
representações formuladas contra agente público por infringên-
cia a princípio ou norma ético-profissional, adotando as provi-
dências cabíveis, nos termos da Lei n° 10.294, de 20 de abril de 
1999, e do Código de Ética da Administração Pública.”. (NR)

Artigo 4º - O artigo 39 do Decreto nº 57.500, de 8 de 
novembro de 2011, passa a vigorar acrescido do § 2º, ficando 
designado o atual parágrafo único como § 1º, com a seguinte 
redação:

“§ 1º - A participação na Comissão é considerada serviço 
público relevante não remunerado.

§ 2º - Os membros da Comissão serão designados para 
mandato de 3 (três) anos, admitida uma recondução por igual 
período.”.

Artigo 5º - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação.

Disposição Transitória
Artigo único - O primeiro mandato da Comissão Geral 

de Ética observará os seguintes períodos, objetivando evitar a 
coincidência total de mandatos:

I - 2 (dois) anos, para 3 (três) membros e 1 (um) suplente;
II - 3 (três) anos, para 2 (dois) membros e 1 (um) suplente.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Philippe Vedolim Duchateau
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Rodrigues Penido
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Ricardo Achilles
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Energia
Waldemir Aparício Caputo
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 60.428, de 8 de maio de 2014
CÓDIGO DE ÉTICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTA-

DUAL
Artigo 1º - Todos os agentes da Administração Pública Esta-

dual têm deveres éticos aos quais aderem automaticamente no 
momento de sua investidura. Além de observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
interesse público, cortesia, razoabilidade, finalidade e motivação, 
devem pautar-se pelos padrões da ética.

Artigo 2º - É dever do agente da Administração ter sempre 
em vista o interesse público e o bem comum, observando, em 
sua função ou fora dela, a dignidade, o decoro, o zelo e os prin-
cípios morais, evitando qualquer conflito de interesses.

Artigo 3º - A remuneração do agente é custeada pelos 
tributos pagos direta ou indiretamente por todos. Toda pessoa 
tem direito a ser tratada com atenção, cortesia e eficiência pelos 
agentes da Administração.


